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DATA, HORA E LOCAL: Às oito horas e quarenta e cinco minutos do décimo sétimo dia do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e um, por intermédio, extraordinariamente, de ferramenta eletrônica de 

reuniões. PRESENÇAS: Sr. Marcelo de Siqueira Freitas, Presidente do Conselho Deliberativo, e os 

conselheiros no exercício da titularidade: Sr. Marcelo Coelho de Sá, Sr. Rafael Cunha Alves Moreira; Sr. 

Manuel Augusto Alves Silva, Sr. Thiago Feran Freitas Araújo e o Sr. Daniel Pulino. Presentes, também, 

o Sr. Luiz Carlos Santos Júnior; a Sra. Inês Ramos Cavalcanti, membros suplentes; a Sra. Patrícia Brito 

de Ávila, Coordenadora de Secretariado e Órgãos Colegiados; e a Sra. Jordana Alves Batista, Analista de 

Previdência Complementar. PARTICIPANTES EVENTUAIS: Sra. Renata Vila Nova de Moura 

Fulgêncio, Coordenadora de Dados Cadastrais; Sr. Michelle Diniz Mendes, Coordenadora de Assuntos 

Jurídicos-Administrativos; Sr. Eber Luis Barbosa Cherulli, Coordenador de Infraestrutura de Tecnologia 

da Informação e Segurança da Informação, membros da Comissão Eleitoral; Sr. Rafael Liberal Ferreira 

de Santana, Gerente de Governança e Planejamento; Sra. Carina Bellini Cancella, Gerente Jurídica; e Sra. 

Patrícia Laurentino de Mesquita, Gerente de Comunicação e Relacionamento. MESA: Presidiu a reunião 

o Sr. Marcelo Siqueira e a secretariou a Sra. Patrícia Ávila. PAUTA DA REUNIÃO: Assuntos 

Deliberativos: 1) Ordem do Dia; 2) Revisão do Regulamento Eleitoral. INSTALAÇÃO: Verificado o 

quórum necessário, de acordo com o art. 35 do Estatuto da Funpresp-Exe, o Presidente do Conselho 

Deliberativo instalou a reunião e declarou iniciados os trabalhos. DELIBERAÇÕES: Item 1) A ordem 

do dia foi aprovada pelos membros do colegiado. Item 2) Em atendimento à Solicitação CD nº 10, de 

22 de julho de 2021, os conselheiros tomaram conhecimento da Nota Técnica nº 2/2021/CE, de 2021, 

por intermédio da PDE nº 423, de 13 de agosto de 2021, constante do processo SEI nº 

03750.000008.000011/2021-40, com a versão final da proposta de alteração do Regulamento Eleitoral da 

Funpresp-Exe. O presidente do Conselho Deliberativo, Sr. Marcelo de Siqueira, deu início às discussões 

acerca dos itens a serem revisados no Regulamento Eleitoral, com destaque especial para os seguintes 

temas: a) Quórum e prazo de votação; b) Financiamento da Campanha Eleitoral pela Fundação; c) 

Denúncias no processo eleitoral; e d) Formação de Chapa Única. Com relação ao primeiro tema, no caso 

de se considerar, durante o período eleitoral, que ocorra somente uma única votação, discutiu-se pela 

possibilidade de extensão do prazo de votação, caso não seja alcançado o quórum, com a prorrogação do 

referido prazo por até duas vezes em igual período. Não haveria, portanto, uma segunda votação e o 

quórum estabelecido seria conforme o disposto no caput do art. 31 do Regulamento Eleitoral vigente. 

Clicksign 47baef79-d811-4d21-ab3a-c3b6bed2f6b0



 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO REALIZADA EM 17 DE AGOSTO DE 2021 

 
– 2/3 – 

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe 
SCN Quadra 2 Bloco A – Sala 202/203/204 – Ed. Corporate Financial Center – Brasília – DF / 70712-900 - (061) 2020-9700 

www.funpresp.com.br 

Após as discussões, ficou definido que os conselheiros representantes dos participantes e assistidos 

apresentariam, para a próxima reunião ordinária do colegiado, proposta de redação para o texto do 

Regulamento Eleitoral que trata do assunto. Em relação ao segundo tema, no que diz respeito à 

possibilidade de a Fundação financiar a campanha eleitoral, inclusive arcar com custos como serviços e 

despesas específicas que estejam além dos previstos no caput do art. 14 do Regulamento Eleitoral, os 

conselheiros debateram os prós e contras. Como ponto favorável ao financiamento da campanha, 

destacou-se um provável aumento do engajamento pelos participantes e assistidos para se candidatarem 

nas eleições, uma vez que seria oferecida, de forma equânime, maior assistência financeira para as chapas 

candidatas. Quanto aos aspectos desfavoráveis, foram citados o aumento com os gastos decorrentes do 

processo eleitoral, tanto em relação a recursos materiais quanto humanos, um possível risco de imagem 

da Fundação, por parte dos participantes e assistidos, que poderiam interpretar esse aumento de gastos 

como sendo inapropriado e dispensável, bem como eventuais discussões sobre a falta de isonomia na 

utilização dos recursos entre as diferentes chapas. Ao final dos debates, os conselheiros avaliaram os 

argumentos apresentados, ficando decidido que os membros representantes dos participantes e assistidos 

elaborariam proposta de redação para o texto do Regulamento Eleitoral que trata do assunto, o qual será 

deliberado na próxima reunião ordinária do colegiado. No terceiro tema, relacionado ao possível 

surgimento de denúncias no decorrer do processo eleitoral, oriundas das chapas eleitorais ou dos próprios 

participantes e assistidos, restou claro que a Comissão Eleitoral não possui poder de polícia, ou seja, ela 

não possui meios para apurar denúncias desacompanhadas de elementos suficientes para sua 

evidenciação, havendo, portanto, necessidade de registro explícito no texto do Regulamento Eleitoral de 

que caberá às chapas eleitorais ou aos participantes e assistidos, quando fizerem qualquer denúncia, o 

dever de apresentar provas para fins de comprovação dos fatos alegados. Por fim, o último tema discutido 

sobre o processo eleitoral foi a formação de chapa única, para se concorrer a vagas de membro ou 

conselheiro, nos cargos de titulares e suplentes dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e dos Comitês de 

Assessoramento Técnico ExecPrev e LegisPrev, conforme disposto no § 6º do art. 19 do Estatuto da 

Fundação. Sobre o assunto, os conselheiros decidiram que esse tema, por estar previsto no Estatuto, 

poderá ser debatido somente após o encerramento do processo eleitoral e quando houver nova 

oportunidade de revisão estatutária. ENCERRAMENTO: A próxima reunião ordinária do Conselho 

Deliberativo está prevista para o dia 27 de agosto de 2021, às 8h30. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 

Clicksign 47baef79-d811-4d21-ab3a-c3b6bed2f6b0



 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO REALIZADA EM 17 DE AGOSTO DE 2021 

 
– 3/3 – 

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe 
SCN Quadra 2 Bloco A – Sala 202/203/204 – Ed. Corporate Financial Center – Brasília – DF / 70712-900 - (061) 2020-9700 

www.funpresp.com.br 

Marcelo de Siqueira Freitas, Presidente do Conselho Deliberativo, considerou encerrados os trabalhos às 

10h28, tendo eu, Patrícia Brito de Ávila, secretária da reunião, lavrado e subscrito esta ata, que após lida 

e aprovada, segue assinada pelos presentes.    
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